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PRIMEIRO TERMO DE 

ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

88/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O ESTADO DE MATO GROSSO POR 

INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA/FUNDO DE APOIO AO 

JUDICÁRIO - FUNAJURIS E A 

EMPRESA ENGEFAP ENGENHARIA 

LTDA. (POLO 02 – COMARCA DE 

PORTO ESPERIDIÃO). 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10 

(Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, 

CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240/640), sediado no Palácio 

da Justiça, Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-

926, neste ato representado pelo seu Presidente, o Excelentíssimo 

Senhor Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, 

Brasileiro, Casado, portador da Carteira de Identidade n. 7.388.085-1 

SSP/SP e do CPF sob o n. 012.075.878-42, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa ENGEFAP ENGENHARIA LTDA., inscrita 

no CNPJ sob. nº 07.275.203/0001-30,  Inscrição Estadual nº 104082798, 

com sede Rua Do Trabalho, 57 - Qd.35 Lt.12 Casa 01 - Rodoviário CEP: 

74.430-450- Goiânia/GO, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Senhor PAULO MENDONCA ALVES, portador da 

Carteira de Identidade nº 8096/TD, expedida pela CREA-GO e CPF nº 

130.332.551-91, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

n. 50/2018 - CIA 0010460-39.2018.8.11.0000 — Pregão Eletrônico n. 

18/2018 - 0010460-39.2018.8.11.0000 -  Ata de Registro de Preço n. 

2/2019 - CIA 0001371-55.2019.8.11.0000 e em observância à Lei nº 

8.666/1993, à Lei nº 10.520/2002 e ao Decreto nº 2.271/1997, resolvem 
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celebrar o Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato 88/2019, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO 

1.1. O presente Termo de Aditamento tem por finalidade alterar, em 

parte, o item 3.1., da Cláusula Terceira - PREÇO, do contrato 

originalmente firmado entre as partes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  

2.1. Alterar, em parte, a Cláusula Terceira, para acrescer ao valor global 

do contrato a importância de R$ 17.900,19 (dezessete mil, 

novecentos reais e dezenove centavos), correspondentes a 3,995%, 

referente ao aditivo positivo, passando o valor global do contrato para R$ 

465.965,31 (Quatrocentos e sessenta e cinco mil, novecentos e 

sessenta e cinco reais e trinta e um centavos), de acordo com 

Parecer Contábil MACIEL CONSULTORES/ TJMT Nº 820/2020, e, conforme 

C.I. nº 566/2020-DO subscrita pelo Fiscal do Contrato, Levantamento de 

Aditivo Contratual, ambos, anexados no Andamento CIA n. 2, demais 

documentos juntados no Andamento CIA n. 3, os quais se vinculam a 

este termo, independentemente de transcrição, conforme tabela abaixo: 

 

                        

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Ficam mantidas as demais cláusulas avençadas entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA– DA EFICÁCIA 

4.1. Para a eficácia deste Termo de Aditamento, o CONTRATANTE, após a 
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assinatura das partes, providenciará a publicação de seu extrato na 

Imprensa Oficial (IOMAT), conforme dispõe o parágrafo único do artigo 61 

da Lei nº 8666/1993. 

 

4.2. E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, 

foi o presente Termo de Aditamento lavrado em vias de igual teor e 

forma, e assinado pelas partes contratantes. 

 

 

Cuiabá-MT, 19 de novembro de 2020. 

 

 

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Presidente 
CONTRATANTE 

 

  

Representante PAULO MENDONÇA ALVES 
Representante Legal 

CONTRATADA 
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